
 
laguaquecetuba,06 de julho de 2023. 

CÂMARA MUNICIPALDE ITAQUAQUECETUBA

Vereador David Ribeiro da Silva

Rer.:  OFícionº337/2023/DSP aa
A COMERCIAL IBlAÇU DE EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ nº 50.214.014/0001-86, com sede na Av. Uberaba, 1262,
Itaguaquecetuba,SP, por seu representante legal, vem pelo presente manifestar-secomo segue:

01. Do OrícioRECEBIDO

Que recebemos o Ofício acima indicado solicitando que a Ibiaçu providenciasse a implantação de tubulação e

construçãode boca de lobo em vias do Jardim Maria Rosa Il.

02. DA ORIGEM E REGULARIDADEDO LOTEAMENTO

Conformecomprova matrículaanexa, o bairro Jardim Maria Rosa Il foi objeto de processo de loteamento devidamente
registrado em 23/05/01junto à Matrícula Mãe 2.816 do Registro de Imóveis de Poá. As obras de tal loteamento foram
devidamente realizadas conforme indicado na Matrícula Mãe do loteamento:

[av.10/2.816- À vista do requerimento de 02 do setembro deí
2002 e do termo de levantamento de caução em espécie expedi-,
é É

:
  

| do em 03/09/2002, no processo nº 0999/97, pela Prafeitur
Municipal de Itaquaquecetuba, faço constar que, tendo a pro
prietária e loteadora, COMERCIAL IBIAÇO DE EMPRERRDIMENTOS/

LTDA, cumprido as exigências do plano de loteamento constan-|

   
 

gerate do referido processo, referente ao "Jardim Maria Rosa:

Ii", foram liberados da respectivacauçãooslotes a saber:;
eaGiatd

Ou seja, o loteamento foi devidamente projetado, aprovado, aceito, implantado e RECEBIDO pela MUNICIPALIDADE,
sendo que todas as obras exigidas da loteadora à época foram completamente realizadas.

04. CONCLUSÃO

Ante o exposto, temos a ponderar e concluir que:
a) ATO JURÍDICO PERFEITO. O loteamento foi aprovado, registrado e implantado de acordo com as normas e

posturas da época, mediante direta participação da prefeitura, eis que ratificou o projeto e obrigações na
medida em que admitiu e recebeu as obras realizadas.

b) PRAZO. Trata-se de empreendimento com 23 anos, sendo que neste período jamais houve reclamações, seja
de moradores,seja da própria municipalidadeem relação a suas obras.

c) RESPONSABILIDADE DIRETA. Na medida em que o loteamento foi concluído e os equipamentos urbanos
transferidos à Municipalidade, cabe a esta efetuar obras complementaresque se fizerem necessárias.

Assim, com o devido respeito por esta instituição e ao trabalho preventivo realizado junto à população, entendemos
que a Comercial Ibiaçu não tem qualquer obrigação remanescente ou nova perante o loteamento Jd. Maria Rosa Il, em
especial no que se refere a alterações posteriores ao recebimento das vias e equipamentos públicos pela

municipa
          io]
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” CRERAL CARTÓRIO |DE REGISTRO DE MÓVEIS

matriuta — — tinha — COMARGADE POA — ESTADO DESÃO PAO |.
RE “Poá, 31 do” agosto teto77:
Tmóvelt UMA GLEBA DE TERRAS, sem benfeitorias, com a Eresde.|
5,0 ha., situsda no lugar denominado Itayara, no Bairro do -|

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Rio Abaixo, no distrito e município de Itaquaquecetubadestas
comarca, destacadade área maior, dentro das seguintes divi —

sas e confrontações: “inicia no marco 38 cravado junto a mar -
gem direita âe 'um córrego som denominação « as divisas com ge

Fazenda Piratininga de proprisdade de Gaiolli e Olsen, depse- É

ponto segue com as seguintes rumos, dictancias e confronta =|
ões: do marco 38 ao 11, rumo 37215'SW, na distancia de. =|.

esquerda e segus na confrontação com Josaphat Antonio “de A1 —

meida até o marco 12, rumo 8Cº50'SE, na distancia de 18,00ms.

do 12-13 - B5234!SE, 35,20ns., 13-14 - 81919'SE, 39,20m8,; -

36231ºSE, 13,90ms., 17-28 - 33º16'SE, 22,30ms., nesta ponto—|
dafleteo a esquerda e seguo na confrontação de Bras de Aseis -

cançar o março n.37, que se acha cravado junto a margem direi
ta de um córrego sem denominação, deese ponto deflete a eg —

querda e segue agua acima e pela distancia aproximada de . =

159,00ms., na confrontação de Gaiolli e Olsen, até alcançar

confrontações; INCRA: ano 1975 - n.ão imóvel 638 288 003.425

»|/008.5,0 = área total 23,7 o. não módulos 4,74, fração míiima- 
 ltepercalemento 5De    (continua no verso)    Visualizaçãodispé  



   
  
  
  
          
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

      
  matricula ai ticha

[ 2,816 [o]
- verso

Proprietário: GERARD GUSTAV JOSEP BANNWART e sua mulher LUCIA

FIGUEIREDO BANNVART, trasileiros, casados sob regime da comu-

nh%o de bens, proprietários, residentes e domiciliados em Brg

silia-Distrito Federal, portadores das R.G.1.416,827 e 2,.254s

827 respectivamento, é CFP.n.235.661,598,-91,

Registro anterior! Pranserição 7.866 de Suzano,

O Oficial:
Ruy Borges.-

de agosto d6 1977.  
Pítulo: venda e compras

Transajtente: GERARD GUSTAV JOSEP BANNWARI e sua mulher LUCIA

FIGUEIREDO BANNVAR?,- acima qualificados, .

adquirente: PAU ANPON JOSEP BANNWART, brasiléiro, casado pelo
regime da comunhão de bens-scm Dora -Silvia CunhaBueno Bam -
wart, proprietário, residente e domiciliados avare,déste —

Estado, a rua E, 142-Jardim América, Re0.1,442,.697, e CFF.n.-
013.741,928. ,

Forma do título: Esoritura de 06 de setembro-de 1976, das no-
tas do Cartório ão 2º Offoto de Avaré, dente Estado.(Le152 —

f15.394/396).
Falôr: €4$ 15.000,00
Condições: Não há. .

são por:    uy Borges,-Oficial,

(SEGUE NA FICEA 02)



 

 

 

TR
Livro Kº2 - RESisTRO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

matrícula ficha COMARCA DE POA - ESTADO DESÃO PAULO

I 2.816 | 02 | Poi, 27 de Dezembro tem 82

R.2/2.816 — em 27 da Dezembro de 1982 —

Da Carta ds Jentença passada em 29 ds Dezemiro de 1981, pelo
Ofrtório de Notas e Ofício de Justiça da-Conarea às Avaré, é

aggináda pelo NE Juiz de Direito da 12 Vara da Comarca da-
Avaré, expraída dos autos nº 1.252/81, consta gue DORA SIL

VIA GUIA JUERO BANNSART, RO nº 2,900,100.8%, Ibasitaira,
Casada antés da 16i 6515/77, assistante administrativo, CPR-
nº 835. 327.148..68, adquiriu & título,digo, adquiriu o img -
veldesta matrícula do Juizo de Direito da l& Yara da Comare
ca de Avaré, na ação de desquite por mútuo consentimento rem
querida pela mozua, cujo desquise foi homologado por sêntsn.
ça de 26 de Novembro de 1981, constendo no título o valor -—

atribuído ao imóvel de 5% 5,000:000,00.-

 
a)           

4 ESÓR,EAB,  OPICIA /
mim jnI=ni=is 137 =qniejascjusayã;o

Av 3/2 016 - Mu 22 do etonhro do 1.986.
Por requerimento datadi do 25 de agosto de 1.986, e Cortidão
de Camsmento sob nº18,465, às flé, 74 do Lº B-92 do Carte Reg
Civil de 19º Subdistrito-Pardises-SP., é feita a presente qa/
verbação para constar quo confome sentença de 06-11-81, pro-|
ferida pelo Ms JUIZ Gs Direito de Comarca de Avaré-SP,, Dro-
ANTORTO GANLOS RIBRISD, extraído dos autos nf1,252/81, fei ho
melogada separação judicial consensual do casal de PAUL ANTOR

me sentença de 6535-05-86, que transitou em julgado aos 25.06./
86, honclogado pelo NH, JUIZ do Diroito da 12 Yara do ivaré «|
SP., Dre JAIE MARTINS, foi deuretado o PIVÓRUIO do casal sw/
pra citado, voltando «la assinar o nous de solteira cu sojas-

|DOBA SELVIAKLLIBICOCRT, CUNHA FURNO.-
ESOREV,EA

ORLGLElo todo
Re 4/2, 816 - Bi 13 de março de 1,987.

>| Por Escritura datado de 03 de fevereiro às 1,987, destas no-
tas, 18101, fls. 94, DORA SILVIA BITTENCOURT CUNHA EUBNO, di.

ê qualificada, VENDEU o imóvel objeto desta nat;
; SUBS VERSO

    
    
        4       
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matricula fichaCocaduo e

desta matrículaà GCOMBROIAL IBEAÇÚ HR RPRRENDINANTOS LTDã. s-
com sede à Ave Uberaba, nº1,242, Vila Virgínia, Itaquaquacetu
ba-SP,, GECMF.n250, 214, 014/0001-86, pelo valor da 048...

1400.000,00,- o
ESCRBV. AT, o +e
Av.5/2.816 - A vista do requerimento adiante me cionado a

dos documentos que compõem o respectivo processo “de lotea-
mento, em especial da certidão municipal nº 130/2000 e do

carnê de IPTU relativo ao exercício de 2000, faço constar
que o imóvel objeto da presente matrícula passou a integrar
o perímetro urbano do' Municíbio de. Itaquaquecetuba, encon-
trando-se atualmente cadastrado peja Prefeitura Municipal
gob o no 444 23 de maio de 2001.

O Oficial Dekignado:
ataído Bouza Macedo).

    

  
  

    

  
 
   

   
  
  
 
    
              

     
  
           
  Av. 6/2. 816 - À vista do requerimento adiante mencionado e

dos documentos quo compõem o respectivo processo de lotea-
mento, faço constar que o imóvel objeto da présente matrícu-
la confronta atualmerto, na lateral onde confrontava com

propriedade de Brás de Assis Nogueira, com o loteamento
"gardim Maria Rosa 1", da ora proprietária e loteadora,- em

especial com as quadras “a” o "Cc", com a Rua "1" é com uma

Estrada Velha stente) desse loteamento confrontante.
Poá, 23 de ;maio de 2001 o oficial Designado:-———<mm mm ommaam

. (Bel.* Ataíde Souza Macedo).

        
    

 R. 772.816 - Nos termos do requer imento de 22 de agosto de
2000 « dos demais documentos que ihtegram 6& respectivó pro-
cesso, pro a te sidencia pi
na Ny MARI 1º, a ser implantado no imóvel ob-
' continua na ficha 3
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   LIVRO Nº2 - REGISTRO OFICIAL DE REGISTRO D
GERAL COMARCA DE POA - ESTADO DE ÃO PAULO

matrícula ficha . -

| 2.816 | 03 Poá, 23 de

jeto da presente matrícula, nos termos do artigo 18 da Lei
Federal nº 6.766, de 19/12/79, figuranão como” lctsadora a

empresa proprietária, COMERCIAL IBIA EMPREENDIMENTOS

LTDA, CNPJ/MF nO 50.214.014/0001-86, com sede em Itaquaque-
cetuba, na Avenida Uberaba, nº 1.242, aprovado pela Prefei-
tura Municipal de Itaquaquecetuba, nos termos do alvará de

licença nº 551/2000, emitido em 20/06/2000 e revalidado em

19/12/2000, no processo administrativo municipal nº 0939/97,
e aprovado também pelo GRAPROHAB, noz termos do certificado
nº 482/99, expedido em 16/11/99, ne protocolado nº 3.504. O

loteamento objetivado é composto da 191 (cento e noventa e

um) lotes, distribuídos am 08 quadras, a saber: QUADRA oil"
= 18 lotes, numerados de Oi à 18; QUADRA "02" = 25 lotes,
numerados de 01 à 25; QUADRA “03” = 9 lotes, numerados de 01

à 9; QUADRA "0d" = 45 tJoteg, numerados de 01 à 45; QUADRA

"OoB» = 13 lotes, numerados de 01 à 13; QUADRA "6" = 50 1lo-

tes, numerados 01 à 50; QUADRA "07" = 25 lotes, numerados de

01 à 25, e QUADRA "08" = 06 lotes, numerados de Ol à 05,
sendo a área total dos lotes de 26.148,26m2 (52,30% da área
total). As áreas públicas constantes do projeto e do memo-

rial descritivo, ou seja, aquelas que, com o presente regis-
tro, passam a integrar o domínio do Municípiade Itaquaque-
cetuba, nos termos do artigo 22 da citada Lei 6.766/78, pos-
suem um total de 23.851,74m2, assim especificadas: a) SISTE-
MA VIÁRIO = 14.566,84 (29,13%), b) SISTEMAS DE LAZER "1º,
"2" e "a" = 6.519,47m2 (13,04%) e c) ÁREA INSTITUCIONAL =

2.765,43m2 (5,538). Foi projetada a abertura de 8 (oitos)
ruaz, designadas Rua 1” à Rua "8", e de uma viela (na qua-
dra 4). A proprietária e loteadora apresentou os documentos
previetos no artigo 18 da Lei 6.766/79, dentre os quais um

(continua no verso)
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matrícula ficha

| 2.816 | 03 |verso

Termo de Caução, assinado em 20/06/2000, relativo às chras
de infra-estrutura exigidas pela Prefeitura Municipal de

Itaquaquecetuba na implantação do loteamento em apreço, a

geram executadas no prazo de 02 anos, a saber: 1) tearraple-
nagem, 2) galeria de águas pluviais, 3) rede de esgoto, 4)
rede de distribuição e abastecimento de água potável, 5)
guias e sarjetas, 6) pavimentação, 7) rede ds energia elé-
trica domiciliar, 8) arborização e 9) demarcação de lotes,
quadras e logradouros, sendo que, para garantir a execução
destas obras, a ora proprietária é lotesadora hipotecou a fa-
vor da Municipalidade de Itaquaquecetuba 75 (setenta e cin-
co) lotes do loteamento em apreço, nos termos da escritura
mencionada na averbação nº &, a seguir. A proprietária apre-
sentou a certidão negativa de dábito - CND nº 010502001-
21025030, expedida em 19/03/2001 (válida por 60 dias), con-
firmada na INTERNET, bem como a certidão positiva de tribu-

tos e contribuições federais administrados pela Secretaria
da Receita Federal, com efeitos de negativa, sob nº E-.
4,188.934, expedida em 27/10/2000 (válida até 27/04/2001),
confirmada por nós na INTERNET. Os lotes que compõem o lote-
amento "JARDIM MARIA ROSA II” astão relacionados em ficha
auxiliar, parte integrante da presente matrícula, para efei-
to de controls da disponibilidade. O título ocbjetivado foi

Ppá, 23 de maio de

(Bel.
Ataíde Souza Macedo7”

Av.B/2.816 - À vista da escritura de 08 de fevereiro de

2001, lavrada no antigo 19 Tabelião de Notas de Poá (Lvo
155, fls. 193/209), faço constar que a proprietária e lotea-

(continua na ficha 4) 
preemooRami perecer copaemana rnmeeteearramreerar sem crraememmemr
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GERAL Hich COMARCA DE POÁ - ESTADO DE SÃO PAULO

icha

dora, COMERCIAL IBIAÇU DE EMPREENDIMENTÓS LTDA, em garantia
da execução das obras de infra-estrutúra exigidas na implan-
tação do loteamento "JARDIM MARIA ROSA 2” registrado sob
nº 7, nesta matrícula, hipotecou, em primeiro grau, a favor
da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, os 50 lotes de

terreno que compõem a quadra "06", numerados de 1 a 50, e

mais os 25 lotes da quadra "97", mumerados de 1 a 25, num

total de 75 (setenta e cinco) lotes, do citado loteamento,
nos termos dos registros feitos, nesta data, sob nº 1 nas

matrículas nºs 923 até 62.997, deste R.1I., respectivamen-

-—fBel. Ataíde Souza Macedo)

Av.9/2.816 - À vista do requerimento firmado em 16 de outu-
bro de 2001 pela COMERCIAL IBLAÇU DE EMPREENDIMENTOS LTDA,

faço constar que, conforme termo de reti-ratificação de cau-
ção expedido em 04 de outrbro de 2001, pela Prefeitura Muni-
cipal de Itaquaquecetuba, no processo no 0939/97, tem
III) Rede de Esgoto, referente às obras de infra-estrutura a

serem executadas nó ioteamento "JARDIM MARIA ROSA II”, passa
a vigorar da sequinte forma: III) - O Sistema de Captação e

Tratamento de Esgoto do loteamento será composto através Ge

sistema individual, constituído por fossas sépticas, filtro
anaeróbio e sumidouro, conforme exigências do órgão ambien-
tal, constantes do Certificado no 482/99 protocolo
nO 3.504, datado de 16/11/19 4 de novembro de 2001.

O Oficial Designado:

    
2902 e do termo de levantamento de caução em espécies expedi-

continua no yergo
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matrícula fichaTRAÇA 
do em 03/09/2002, no processo nº 0939/97, pela Prefsitura
Municipal de Itaquaquecetuba, faço constar que, tendo à pro-
prietária e loteadora, COMERCIAL IBIAÇO DE  EMPREFHDIMENTOS

LTDA, cumprido as exigências do plano de loteamentos constan-
te do referido processo, referente ac Jardim Maria Rosa

II”, foram liberados da respectiva caução os lotes a aber:
quadra 06 - lotes 01-X"B0 a quadra 07 - lotes 01 à 25, num

total de 75 lotesé Poá, 27 gé setembro de 2002. O Oficial
Desóguado: “ —(Bel. Ataíde Souza

       Macedo):

    AEC (www registradores .onr.org:bi 
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Del Guércio
ábelião de Notas

CNPJ nº 50.214.014/0001-86 :

NIRE nº 35203267230 ; 28 SAN =

Pelo presente instrumento:

SARPAR ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária
lirnitada com sede na Cidade de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, na Avenida
Uberaba 1.242, sala 5, Bairro Vila Virgínia, CEP 08573-070, inscrita no CNPJ sob'6
nº 07.721.367/0001-43, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial
do Estado de São Paulo ((JUCESP” sob NIRE -nº 35220277779, neste ato
representada por seus administradores, ANTERO SARAIVA JUNIOR, brasileiro,
separado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 5.854.332-6 SSP-
SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 661.535.818-20, e GILBERTO SARAIVA,
brasileiro, casado, engenheiro, portador da'cédula de identidade RG nº5.854.333-
8 SSP=SPeinscrito no CPF/MF sob o'nº 843.984.508-15, ambos domiciliados na
Cidade de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, na Avenida Uberaba 1.242, Vila
Virginia, Estado de São Paulo, CEP 08573-070 (“Sarpar”;

CHIMARRÃO PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada com sede
na Cidade de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, na Avenida VereadorAlmiro
Dias de Oliveira 1.112, sala 15, Jardim Nova Itaguá, CEP 08599-315, inscrita no
CNPJ sob nº 23.485.343/0001-99, com seus atos constitutivos arquivados na Junta
Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob NIRE nº 35229531210, neste -

ato representada por seu administradores, JOÃO ALBERTO GONÇALVES DE
FARIA, brasileiro, casado, industrial, portador da cédula de. Identidade RG. nº.
3.137.354-9 SSP/SP, inscrito no CPF sob nº. 028.406.858-68, e JOSÉ AURÉLIO
GONÇALVES DE FARIA, brasileiro, casado, industrial, portador da cédula de
identidade RG nº 3.598.653-0 SSP-SPeinscrito no CPF/MF sob o nº 112.171.118-
91, ambos domiciliados na Cidade de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, na
Avenida Vereador Almiro Dias dé Oliveira 1.112, Jardim Nova Itaquá, CEP 08599-
315 (“Chimarrão”); pão

qarceloPi. :co 
       ro Junior iyofem Anzai Gilberto Saraiva João Alberto Gonçalvesde Faria

José Aurgfi Gonçalvesde Faria Luiz Gu de Faria Sérgio Rita preaive i

28º Alteraçãoe Consolidaçãodo Contrato Social da
Test.1 Test.2 ComercialIbiaçu de EmpreendimentosLtda. | Junho / 2022
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HOLDING ANZAI EIRELI, sociedade empresária limitada com sede na Cidade de
Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo,. na Avenida Vereador Almiro Dias de
Oliveira 1.112, sala 4, Jardim Nova Itaquá, CEP-08599-315, inscrita no CNPJ sob nº
00.978.357/0001-49, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do
Estado de São Paulo ((JUCESP”) sob NIRE nº 35601904167, neste ato
representada por seu administrador DÁRCIO MIYOREM ANZAI, brasileiro, casado,
industrial, portador da cédula de identidade RG nº 17.696.497-6 SSP-SPe inscrito
no CPF/MF sob o nº 078.356.158-00, domiciliado na Cidade'de Itaquaquecetuba,
Estado de São Paulo, na Avenida Vereador Almiro Dias de Oliveira 1.112, Jardim
Nova Itaquá, CEP 08599-315 (“Holding Anzai”), e

HOLDING FARIA LTDA., sociedade empresária limitada com sede na Cidade de
Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, na Avenida Vereador Almiro Dias de
Oliveira 1.112, sala 3, Jardim Nova itaquá, CEP 08599-315, inscrita no CNPJ sob nº
00.978.362/0001-51, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do
Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob NIRE nº 35213510307, neste ato
representada por seus administradores,-LUIZ. CAREOS DE FARIA, brasileiro,
arquiteto, portador da cédula de Identidade RG. nº. 17.999.265-X - SSP/SP, inscrito
no CPF sob nº. 087.095.358-00, e SÉRGIO RICARDO GONÇALVES DE FARIA,
brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula de. Identidade RG. nº.
17.999.263-6 - SSP/SP, inscrito no CPF sob nº. 067.057.298-56, ambos
domiciliados na Cidade de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, na Avenida
Vereador Almiro Dias de Oliveira 1.112, Jardim Nova ltaquá, CEP 08599-315

(Holding Faria”,

 

únicas sócias da COMERCIAL IBIAÇU DE EMPREENDIMENTOS LTDA,
sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de Itaquaquecetuba;Estado
de São Paulo, na Av. Uberaba, nºs 1242 e 1262, Vila Virgínia, inscrita no CNPJ/MF
nº 50.214.014/0001-86, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial
do Estado de São Paulo ('JUCESP”)sob NIRE nº 35203267230, e última alteração
contratual registrada sob nº 155.797/19-0,em sessão de 15 de março de 2019, bem
como inscrita no Conselho Regional de Corretores de Imóveis 2º Região/SP, sob nº
2.482 (“Sociedade”), resolvem promover as seguintes alterações no contrato social
da Sociedade, a saber:        
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ALTERAÇÃO NAS REGRAS SOBRE A DESIGNAÇÃO, MANDATO E ATUAÇÃO
DOS ADMINISTRADORES DA SOCIEDADE

Cláusula Primeira - A cláusula 5º do contrato social da Sociedade, que trata das
regras de designação e mandato dos administradores, passa a vigorar com a

seguinte redação:

CLÁUSULA 5º - A administração da Sociedade será exercida por Diretores,

designados pelosSócios, aos quais competirá, sempre em conjunto de 2 (dois),

a sua representação e a realização de todos e quaisquer atos necessáriosou

convenientes à sua administração, salvo aqueles que dependam de prévia

deliberação pelos Sócios.

Parágrafo 1º - A designação dos Diretores se dará em Reunião de Sócios,

representando, no mínimo 2/3 (dois terços) do capital social, servindo a ata da

Reunião como prova suficiente da designação.

Parágrafo 2º - Serão designados, no mínimo, 3 (três) Diretores, com ou sem designação específica, devendo um deles ser o Diretor responsável pela Elaine Cristina Bueno
gomunicaçãoe relacionamento entre a Diretoria e os.Sócios.

Parágrafo 3º- O mandato da Diretoria será unificado, e terá duração|
estabelecida no ato de designação. No caso de destituições ou novas

nomeações, toda a diretoria será destituída e, redesignada em ato contínuo, pãra
o início de um novo mandato. , |

Parágrafo 4º - Independentemente do tempo de duração do mandato do

Diretores, este se considerará estendido, até que os Sóciospromovam uma nova

designação, sendo admitida a recondução.

Parágrato 5º- Os Diretores não serão remunerados pelo exercício do cargo,

salvo se o contrário for estabelecido por deliberação dos Sócios. , qu

“iai

Cláusula Segunda - A cláusula 6º do contrato social da Sociedade, passará a tratar
dos atos que, para serem executados pelos Diretores, dependem de prévia
aprovação pelos Sócios, nos seguintes termos:

CLÁUSULA 6º - A execução dos seguintes atos pelos Diretores dependerá de

prévia e expressa aprovação de. Sócios representando, no minimo, 3/4 (três    LE
Anzai Gilberto Saraiva Joao'AlbertoGonçaivesde Faria
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quartos) do capital social, aprovação essa que poderá ser evidenciada por
qualquerforma escrita desde que passível de confirmação, à Saber.

a) Aquisição, arrendamento, locação, comodato, venda, transferência,

 
b)

9

h)

Ô

k)

y

Test.1

alienação ou oneração de bens imóveis, em valor superior a R$
1.031.437,07 (um milhão, trinta e um mil, quatrocentos e trinta e sete

reais e sete centavos);

Aquisição, venda, transferência, concessões de opção ou licença,

oneração, gravame ou qualquertipo de disposição de ativo móvel, em
valor superior a R$ 1.031.437,07 (um milhão, trinta e um mil,

quatrocentos e trinta e sete reais e sete centavos);

Aquisição de valores mobiliários de qualquerentidade;

Contratação ou alteração da principalinstituição financeira a serviço da

Sociedade;

Investimentos em aplicações financeiras contrários a eventual política

aprovada pelos Sócios;

Contratação de empréstimos, financiamentos e/ou dividas em valor

total superior a R$ 1.031.437,07 (um milhão, trinta e um mil,

quatrocentosetrinta e sete reais e sete centavos);

                áne Cristina Bueno
EscreventeAutorizada

Concessão de garantias, excetuada a oferta de lotes como garantia q
. Q E |

execução de obras em loteamentos; CAÇÃO:
a está conforme

Criação ou ingresso em pessoajurídica, “joint venture”ou em qualquer
outro tipo de sociedade, seja isoladamente ou com terceiros;

Contratação e destituição de auditores independentes;

Qualquer ato ou procedimento com vistas a iniciar, transaciona

defender a Sociedade em qualguer procedimentojudicial, inclusive

contratação de advogados, cujo valor envolvido na causa exceda

R$1.031.437,07(um milhão, trinta e um mil, quatrocentos e trinta e sete

reais e sete centavos);

Prática de quaisqueroutros atos em valor superior a R$ 2.062.874,14

(dois milhões, sessenta &dois mil, oitocentos e setenta e quatro reais
e quatorze centavos); “

      Definição de voto ou deliberação a ser tomada em no âmbito de

pessoas jurídicas, em que esta Sociedade participe como titular,

É Gilberto Saraiva João Alberto Gonçalvesde Faria

Luiz ul de Faria Sérgio R! jves de Faria
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quotista, acionista, associada ou sócia sob qualquer título, quando a

matéria a ser lá deliberada for equivalente a qualquer das matérias
mencionadas nesta cláusula. o

CláusulaTerceira - A cláusula 7º do contrato social da Sociedade, passará a tratar
das regras para outorga de procurações pela Sociedade, nos termos da seguinte

redação:

CLÁUSULA 7º - Sem prejúlzo da prévia aprovação dos Sócios quando, nos

termos da cláusula 6º, o ato assim demândar, os Diretores poderão outorgar
procuraçõesem nome da Sociedade, desde que especifiquem a finalidade e o

objeto da outorga, os poderes conferidos e o prazo de vigência, o qual não

poderá ser superiora 2 (dois) anos.

Parágrafo 1º - Poderão ser outorgadas procurações para a finalidade de

nomeação e constituição de advogados ou prepostos de forma geral, devendo

constar, no entanto, a obrigação do procurador de, no ato de nomeação do

advogado ou preposto, obedecer aos requisitos previstos no “caput” desta
cláusula. Ro                   Parágrafo 2º - Semprejuízo dos demaisrequisitos,procurações outorgadas para Ela

advogados poderão vigoraraté a conclusão da sua finalidade. .
el Guércio

ijão de Notas
ENTICAÇÃO:

ante cópia esta conforme
final; dou té. .

Parágrafo 3º - Além dos requisitos previstos no caput desta cláusula, as

procurações outorgadas para atos com finalidade de aquisição, alienação o.

transferência de bens imóveis, incluindo firmamento de contratosdefinitivos qu

preliminares, compromissos ou promessas, cessões de direitos, aditivos,

retificações ou distratos, por instrumentos públicos ou particulares, inclusive

alignações fiduciáriasdiretas ou perante instituições financeiras, deverão:

a) ser outorgadas para, no minimo, 2 (dois) procuradores, que dever

praticar o ato em .conjunio;

b) conter, quando a “área territorial do imóvel, ou a soma das áreas, em

se tratando de mais de um imóvel, for superior a 2.500,00m? (dois mil
e quinhentos metros quadrados), a indicação da referida área, o valor

mínimo ou máximo da operação, e o prazo de vigência que,

excepcionalmente neste caso, não poderá excedera 6 (seis) meses.

Parágrafo 4º- As procurações só poderão ser objeto de substabelecimento, dy faro ixão
quando esta possibilidadeestivef expressa na mesma. h        ee

fai. “Gilberth Saraiva João Alberto Gonçalvesde Faria

José Au) Gonçalvesde Fai Luiz A de Faria Sérgio Ric: lves de Farla

. 26º Aitei O e Consolidaçãodo ContratoSociai da
Test. Comercial ibiaçu de EmpreendimentosLtda. | Junho / 2022

5/19

Antei iva Junior

     



EM BRANCO 



com cosa qu ousa. . . “a» tea “a.: eu.«too. uas ace ess! É > .  
Por fim, dadas estas alterações, o texto contratual passa a vigorar com a seguinte
redação consolidada: M   

   
Consolidação do Contrato Social

COMERCIAL IBIAÇU DE EMPREENDIMENTOS LTDA.

CNPJ nº 50.214.014/0001-86

NIRE nº 35203267230

. CAPÍTULO |

' DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO SOCIAL E VIGÊNCIA

CLÁUSULA 1º - A sociedadegirará sob a denominação social de COMERCIAL
IBIAÇU DE EMPREENDIMENTOS LTDA., tem sede e foro na Cidade de
ltaquaquecetuba, Estado de São Paulo, na Avenida Uberaba, nºs 1242 e 1262, Vila

Virgínia, CEP 08573-070 (“Sociedade”).

Parágrafo 1º - A Sociedade possui uma filial na Cidade de Avaré, Estado de São
Paulo, na Rua Santa Catarina, nº 1742, Loja 2, Centro, CEP 18708-005, com NIRE
35203267230.

Parágrafo 2º - A Sociedade poderá, por decisão dos quotistas, abrir e manter filiais
e/ou escritórios e instalações em qualquer localidade no Brasil ou no exterior.

 

  
CLÁUSULA 2º - O objeto da Sociedade é (i) a participação em loteamentos e

empreendimentos imobiliários por contaprópria e de terceiros; (ii) compra e venda
de imóveis: (ii) atos e negócios irobiliários; (iv) administração de bens; (v)
incorporações; (vi) intermediações e forretagem,e (vii) locação de imóveis próprios
e de terceiros. .

LS
Gilbião Saraiva João Alberto Gonçalvesde Faria
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TabeliãodeNotas    CLÁUSULA 3º - A Sociedade terá prazode duração indeterminada. *
ta

CAPÍTULO
CAPITAL SOCIAL

milhões) de quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, distribuída
os quotistas da seguinte maneira:      sócio PARTICIPAÇÃO| Nº DE QUOTAS| VALOR NOMINAL

Sarpar 54,1188 % 1.082.336| R$ 1.082.336,00

Chimarrão 35,1766 % 703.532 |R$ 703.532,00

o Holding Anzai 6,3864 % 127.728 | R$ 127.728,00

Holding Faria 4,3202 % 86.404 |R$ 86.404,00

Total 100% 2.000.0000| R$ 2.000.000,00
      

Parágrafo 1º - As quotas da Sociedade são indivisíveis, sendo que a Sociedade
somente reconhecerá um possuidor para cada quota.

Parágrafo 2º - A responsabilidade de cada sócio é restrita aovalorde suas quotas,
mas todos os sócios respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CAPÍTULOHU

ADMINISTRAÇÃO 

  
CLÁUSULA 5º - A administração /da Sociedade será exercida por Diretores,
designados pelos Sócios, aos quaié competirá, sempre em conjunto de 2 (dois), a
sua representação e a realização de todos e quaisquer atos necessários ou ad

ú da aa
. Gilberto Saraiva J6g0 Alberto Gonçalvesde Faria

.,
Sérgio Rit
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convenientes à sua administração, salvo aqueles que dependam de prévia
deliberação pelos Sócios. :

Parágrafo 1º - A designação dos Diretores se dárá em Reunião de Sócios,
representando, no mínimo 2/3 (dois terços) do capital social, servindo a ata da
Reunião como prova suficiente da designação.

Parágrafo 2º - Serão designados, no mínimo, 3 (três) Diretores,“com ou sem
designação específica, devendo um deles ser o Diretor responsável pela
comunicação e relacionamento entre a Diretoria e os Sócios.

Parágrafo 3º - O mandato da Diretoria será unificado, e terá duração estabelecida
no ato de designação. No caso de destituições ou novas nomeações, toda a diretoria
será destituída e, redesignada em ato contínuo, para o início de um novo mandato.

Parágrafo 4º - Independentemente do tempo de duração do mandato dos Diretores,
este se considerará estendido, até que os Sócios promovam uma nova designação,
sendo admitida a recondução.

Parágrafo 5º - Os Diretores não serão remunerados pelo exercíciodo cargo, salvo
seo contrário for estabelecido por deliberação dos Sócios.

, .

CLÁUSULA 6º - A execução dos seguintes atos pelos Diretores dependerá de
prévia e expressa aprovação de Sócios representando, no mínimo, 3/4 (três quartos)
do capital social, aprovação essa que poderá ser evidenciada por qualquer forma
escrita desde que passível de confirmação, a saber.

a) aquisição, arrendamento, locação, comodato, venda, transferência,
alienação ou oneração de bens imóveis, em valor superior a R$
1.031.437,07 (um milhão, trinta e um mil, quatrocentos e trinta e sete reais
e sete centavos);

b) aquisição, venda, transferência, concessões de opção ou licença,
oneração, gravame ou qualquer tipo de disposição de ativo móvel, em valor
superior a R$ 1.031.437,07 (um milhão, trinta e um mil, quatrocentos e trinta
e sete reais e sete centavos);

c) aquisição de valores mobiliários de qualquer entidade;

d) contratação ou alteração da /principal instituição financeira a serviço da
Sociedade;     e) investimentos em aplicações financeiras contrários a eventual política

Antert iva Junior Dárcio Miyokem Abizai Gilber raiva
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aprovada pelos Sócios;

9 contratação de empréstimos, financiamentos ejou dividas em valor total
superior a R$ 1.031.437,07 (um milhão, trinta e um mil;-quatroçentose trinta ,

e sete reais e sete centavos);
 

9) concessão de garantias, excetuada a oferta de lotes como garantia a

execução de obras em loteamentos;

h) criação ou ingresso em pessoa jurídica, joint venture” ou em qualquer outro
tipo de sociedade, seja isoladamente ou com terceiros;

|) contratação e destituição de auditores independentes;

» qualquer ato ou procedimento com vistasa iniciar, transacionar ou defender
a Sociedade em qualquer procedimento judicial, inclusive contratação de
advogados, cujo valor envolvido na causa exceda R$1.031.437,07 (um
milhão, trinta e um mil, quatrocentos e trinta e sete reais e sete centavos);

k) — prática de quaisquer outros atos em valor superior a R$ 2.062.874,14 (dois
milhões, sessenta e dois mil, oitocentos e setenta e quatro reais e quatorze

centavos);

“D “definição de voto ou deliberação aser tomada em no âmbito de pessoas
jurídicas, em que esta Sociedade participe comotitular, quotista, acionista,
associada ou sócia sob qualquer título, quando a matéria a ser lá deliberada
for equivalente a qualquer das matérias mencionadas nesta cláusula.

CLÁUSULA 7º - Sem prejuízo da prévia aprovação dos Sócios quando, nos termos
da.cláusula 6º, o ato assim demandar, os Diretores poderão outorgar procurações
em nome da Sociedade, desde que especifiquem a finalidade e o objeto da outorga,
os poderes conferidos e o prazo de vigência, o quai não poderá ser superior a 2

(dois) anos.

Parágrafo 1º - Poderão ser outorgadas procurações paraa finalidade de nomeação
e constituição de advogados ou prepostos de forma geral, devendo constar da
procuração, no entanto, a obrigação do procurador de, no ato de nomeação do
advogado ou preposto, obedecer aos regrsitos previstos no caput desta cláusula.      

Parágrafo 2º - Sem prejuízo dos derúais requisitos, procurações outorgadas para
advogados poderão vigorar até a coficlusão da sua finalidade.

iyotelh Anzai “= gilberto Saraiva
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Parágrafo 3º - Além dos requisitos previstos no caput desta cláusula, as procurações
outorgadas para atos com finalidade de aquisição, alienação ou transferência de
bens imóveis, incluindo firmamento de contratos. definitivos ou preliminares,
compromissos ou promessas, cessões de direitos, aditivos, retificações ou distratos,
por instrumentos públicos ou particulares, inclusive alienações fiduciárias diretas ou

perante instituições financeiras, deverão:

a) seroutorgadaspara, no mínimo, 2 (dois) procuradores, que deverão praticar
o ato em conjunto;

b) conter, quando a área territorial do imóvel, ou a soma das áreas, em se
tratando de mais de um imóvel, for superior a 2.500,00m? (dois mil e
quinhentos metros quadrados), a indicação da referida área, o valor minimo
ou máximo da operação, e o prazo de vigência que, excepcionalmente
neste caso, não poderá exceder a 6 (seis) meses.

Parágrafo 4º - As procurações só poderão ser objeto de substabelecimento, quando
esta possibilidade estiver expressa na mesma.

CLÁUSULA 8º - Para contribuir com a condução dos negócios da Sociedade, os
Sócios poderão constituir um Conselho' de Administração, competindo-lhe no
minimo:

a) fixara orientação geral dos negócios da Sociedade;

b) fiscalizar a gestão dos diretores e manifestar-se sobre o relatório da
administração e as contas da diretoria;

c) escolher e destituir os auditores independentes,

Parágrafo 1º - Os membros do Conselho de Administração: não terão direito a

remuneração especificamente relacionada a essa função, exceto se de outra forma
for deliberado pelos Sócios.

Parágrafo 2º - O Conselho de Administração da Sociedade deverá reunir-se
ordinariamente a cada 6 (seis) meses, e extraordinariamente sempre que
necessário, por convocação de qualquer dos seus membros ou de Diretor da
Sociedade.  

   
Parágrafo 3º - As reuniões do Cgnselho de Administração serão realizadas sempre
na sede da Sociedade, salvo /se diversamente acordado pela unanimidade dos
membros do Conselho de Ad
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Parágrafo 4º - As deliberações do Conselho de Administração serão sempre
tomadas por maioria de votos de seus membros presentes.

Parágrafo 5º - O Acordo de Quotistas da Sôciedade estabelecerá a estrutura,
composição e demais regras de funcionamento do Conselho de'Administração.

CLÁUSULA 9º - Ao final do exercício social, os Diretores prestarão contas
justificadas de sua administração e deverão elaborar o balanço patrimonial da
Sociedade e o demonstrativo de resultado econômico do exercício, bem como
outros demonstrativos financeiros pertinentes, os quais deverão ser levados à

aprovação pelos Sócios, acompanhados de prévia manifestação do Conselho de
Administração, caso constituído.

CLÁUSULA 10 - Os valores mencionados nas cláusulas deste capítulo deverão ser
sempre corrigidos, ao tempo da aplicação da cláusula, pela a variação do Índice
Gerai de Preços - Mercado divulgado pela Fundação Getúlio Vargas (IGP-M) ou
outro índice que vier a substituí-lo, a partir da data base de 30 de novembro de 2021.

CAPÍTULO IV
DELIBERAÇÕES SOCIAIS

CLÁUSULA 11 - Os sócios reunir-se-ão ordinária e anualmente, no mínimo, para
deliberarem sobre a prestação de contas dos seus Diretores, e/ou para designá-los
quando for o caso, e extraordinariamente sempre que os interesses sociais assim o

exigirem.

Parágrafo 1º - As reuniões de Sócios poderão ser convocadas:

a) pelo Diretor responsável pela comunicação e relacionamento com os
Sócios; .

b) por2 (dois) entre quaisquer dos outros Diretores;

c) por qualquer Sócio quando a Diretoria atrasar em mais de 60 (sessenta)
dias a convocação para reunião ordinária, ou,      d) por Sócios representando no mínimo 1/5 (um quinto) do capital social
quando a Diretoria não atender, num pin de 8 (oito) dias, a pedido de

cel tá so         
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convocação de reunião extraordinária feito por qualquer sócio, de forma
fundamentada, com indicação das matériasaserem tratadas.

Parágrafo 2º - A convocação deve se dar de forma escrita e"ser enviada, com
antecedência mínima de 8 (oito) dias. Considerar-se-á dispensada a convocação
quando todos os sócios comparecerem à reunião ou se deciararem, por escrito,
cientes do local, data, hora e ordem do dia.

Parágrafo 3º - Cada sócio irá indicar um único representante para as reuniões de
sócios, sendo válida a última indicação apresentada por meio de carta com devida
comprovação de representação. Qualquer sócio de qualquer das sócias poderá
participar de reunião de sócios, porém não poderá exercer o poder de voto, exceto
se devidamente indicado nos termos desta cláusula.

Parágrafo 4º - Qualquer sócio poderá se fazer representar nas reuniões por outro
sócio ou por advogado, mediante outorga de procuraçãocom especificação dos atos
autorizados, devendo a procuração ser levada a registro juntamente com a ata.

Parágrafo 5º - As reuniões de sócios serão tidas como validamente instaladas, em
primeira convocação, se presentes sócios representando, no mínimo, 75% (setenta
e cinco por cento) das quotas com direito de voto e, em segunda convocação, com
qualguér número de presentes. cao 
Parágrafo 6º - As Reuniões serão presididas e secretariadas por Presidente e

Secretário escolhidos para o ato pelos sócios presentes.

CLÁUSULA 12 - Cada quota confere ao seu possuidor o direito a um voto nas
deliberações dos sociais. Ressalvadas as hipóteses especiais previstas em lei ou
neste contrato, as deliberações sociais serão tomadas por maioria de votos entre
os presentes à reunião.

Parágrafo 1º - As deliberações a respeito de estipulação de remuneração de Diretor
da Sociedade, e de destituição de Diretor, dependerão do voto afirmativo.de sócios
representando mais da metade do capital social.

Parágrafo 2º - A deliberação a respeito da nomeação de Diretores da Sociedade
dependerá de voto afirmativo de sóéios representando, no mínimo, Z/3 (dois terços)
do capital social.    Parágrafo 3º-As deliberações a respeito dos seguintesassuntos dependerão do
voto afirmativo de sócios rep sentando, no mínimo, 3/4 (três quartos) do capital
social: :
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a) alteração do contrato social da Sociedade; Em

AO
b) qualquer alteração fundamental na estrutura societária ou da naiureza das

operações da Sociedade, incluindo incorporação, cisão, fusão ou
transformação da Sociedade.

c) dissolução da Sociedade, pedido dê recuperação judicial ou extrajudicial, e
início de qualquer ato ou procedimento de liquidação.

d) aprovação dos atos pela Diretoria previstos na cláusula 6º.

Parágrafo 4º - As deliberações a respeito de eventual distribuição lucros a qualquer
sócio, de forma desproporcional a sua participação no capital social da Sociedade,
dependerá de voto afirmativo de sócios representando a totalidade do capital
social.

Parágrafo 5º - A Sociedade manterá um livro de atas das Reuniões de Sócios, no

qual estas serão lavradas.

CAPÍTULOV

, - EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

CLÁUSULA 13 - O exercício social da sociedade encerrar-se-á em 31 de dezembro
de cada ano. Nos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social deverá
ser realizada uma reunião ordinária dos Sócios para tomar as contas dos Diretores
e deliberar sobre o balanço patrimonial da Sociedade e resultado econômico do
exercício findo.

Parágrafo 1º - Os lucros apurados no exercício terão o destino que lhes for atribuído
pelos Sócios, mediante aprovação respeitados os quóruns deliberativos previstos
neste contrato.

Parágrafo 2º - Os Sócios também poderão, a qualquer tempo durante o exercício
social, decidir pela elaboração de balanços e demonstrativos de resuitados
intermediários, distribuir os lucros neles evidenciados, ou mesmo decidir pela
distribuição de lucros contidos em reservas acumuladas de exercícios anteriores,
seja de forma proporcional, ou mesmo desproporcional à participação dos Sócios
no capital social, respeitados os quóruns deliberativos previstos nesse contrato.

    AS
Ante: va Junior Dárcio Miprem Anzai” É GilbehoSaraiva- João Alberto Gonçalvesde Faria

José Aurélio çalves de Faria Luizadde Faria SérgioSE de Faria

26º Alteração e Consolidaçãodo Contrato Social da
Test.1 Test.2 Comercial Ibiaçu de EmpreendimentosLtda. | Junho/ 2022

13/19 





sam sora qu one
$ . 6.

sees eme
. der Cos bau
ne aa Ceasa dous nas” 5

rage. E .. se: dês éste tata
£ t . s e. . .* e1888 SI sl.

00" as atusabes

CAPÍTULOVI

AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA 14 - Caso os sócios decidam pela contribuição“adicional de capital,
cada sócio terá direito de preferência na subscrição das novas quotas emitidas,
proporcionalmente à sua participação no capital social da Sociedade.

Parágrafo 1º - No caso de uma nova emissão de quotas, aSociedade notificará por
escrito os sócios quanto aos detalhes da emissão. Cada sócio terá, então, 10 (dez)
dias contados do recebimento da notificação para informar à Sociedade por escrito
sobre sua intenção de exercer o seu direito de preferência.

Parágrafo 2º - Caso o sócio deixe de se manifestar quanto ao seu direito de
preferência no prazo fixado, considerar-se-á que houve renúncia ao seu direito de
preferência em relação à nova emissão de quotas e as mesmas deverão ser
oferecidas pela Sociedade ao demais sócios que tenham exercido seu direito de
preferência. Tais sócios terão um prazo de 10 (dez) dias para notificar a Sociedade

da sua intenção de adquirir as novas quotas sociais oferecidas.

Parágrafo 3º-Caso as novas quotas emitidas não sejam subscritas pelos sócios da
Sociedade, poderão então ser oferecidas a terceiros; respeitadas eventuais regras
previstas em acordo de quotistas.

CAPÍTULOVIH

CESSÃO DE QUOTAS

CLÁUSULA 15 - Exceto se diferentemente acordado, por escrito, pelos sócios,
nenhum dos sócios poderá ceder ou transferir suas quotas a qualquer outro sócio
ou a terceiros, no todo ou em parte, sem primeiro notificar os demais sócios, que
terão direito de preferência nas mesmas condições e, se for o caso, na proporção

das quotas que possuírem.

Parágrafo Único - A cessão ou transferência de quotas feita em violação ao disposto
nesta Cláusula e ao Acordo de Quótistas será considerada nula e sem efeitos em
relação à Sociedade e/ou seus sótios.

He Junior
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28º Alteraçãoe Consolidaçãodo Contrato Social da
Test.t Test.2 ComercialIbiaçu de EmpreendimentosLtda. | sunho /2022

14/19

  SE
deAnzai o é ntoSaraiva “João Alberto Gonçalvesde Faria  

: Del Guércio
abelião de Notas
MICAÇÃO:   

   
«delguercig tom,br

riêndia, 24

   



DelQuércioSE pelabeiiãode NotasePsotegig

EM BRANCO 



20 + cos .Fido. es 1.... «
a 42 43 2 taa. + Drs duas 244 q

.. mese o as. as .. ss.
S tdos Dita ts":atos ss .

aa aa” “48 + . .. “e s. Vere ra,

DIREITO DE SAÍDA E RETIRADA
= a ae

CLÁUSULA 16 - É assegurado aos sócios que divergirem dass modificações do
contrato social! a faculdade de se retirarem da Sociedade, desde que, no prazo
mínimo de 10 (dez) dias, a contar da ciência da deliberação, comuniquem a todos
os sócios, nas pessoas de seus representantes legais, e à Sociedade, através de
carta expedida por Cartório de Registro de Títulos e Documentos, a sua inequívoca
vontade de afastar-se da Sociedade.

Parágrafo 1º - Para os fins do disposto nesta Cláusula deverá a diretoria comunicar
as alterações ocorridas no Contrato aos sócios que não participarem da pertinente
reunião. Neste caso o prazo de 10 (dez) dias será contado do momento em que se
tomar conhecimento da deliberação.

Parágrafo 2º - O valor do reembolso para o sócio que se retira será determinado
pela média de resultado obtido através de levantamento de valor de mercado
realizado por 3 (três) empresas peritas, sendo uma indicada pelo sócio retirante,
outra pelos demais sócios e outra que seja de comum acordo entre todos.

CAPÍTULO |X .

CONTINUAÇÃODA SOCIEDADE

CLÁUSULA 17 - Na hipótese de falência, recuperação judicial ou extrajudicial,
dissolução, insolvência, liquidação, retirada ou exclusão de qualquer sócio, os
demais sócios terãoo direito de preferência na aquisição das quotas do sócio falido,
em recuperação, dissolvido, insolvente, liquidado, retirante ou excluído, podendo a
Sociedade continuar seus negócios, sendo que o direito de preferência será
exercido nos termos e nas condições previstas no Acordo de Quotistas. -

CAPÍTULO X
      CLÁUSULA 18 - A Sociedade poderá ser extinta nos casos previstos pela lei ou por

resolução dos sócios que reprgSentem, no mínimo, 3/4 (três quartos) do capital

orem Anzai j e Joãa Álberto Gonçalvesde Faria
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social. No caso de extinção, insolvência ou liquidação da Sociedade, quai
Diretores ou sócios poderão ser apontados como liquidantes,

CAPÍTULOXI
DISPOSIÇÕES GERAIS |

hj
CLÁUSULA 19 - Aplicar-se-ão subsidiariamente a este Contrato Social a

disposições da Lei nº 6.404/76, e suas respectivas alterações (Lei das Sociedades
Anônimas).

CLÁUSULA 20 - Os sócios e a Sociedade deverão observar e respeitar os Acordos
de Quotistas arquivados na sede da Sociedade.

CLÁUSULA 21 - A administração e a representação da Sociedade no que diz
respeito aos negócios imobiliários, em juízo ou fora dele, será exercida de forma
isolada. pelo responsável técnico nomeado, Sr. ANTERO SARAIVA JUNIOR,
brasileiro, separado legalmente, engenheiro, córretor de imóveis, CRECI nº 20.243-
2, RG nº 5.854.332-6 SSP/SP, CPF/MF nº 661.535.818-20, com domicílio na

Avenida Uberaba, 1242, Vila Virgínia, Estado de São Paulo, CEP 08573-070,
podendo esta ser exercida também por ele em conjunto com um ou com os demais
sócios.

Parágrafo 1º - Se vier a ocorrer o falecimento ou a retirada do responsável técnico,
obrigam-se os serviços a apresentar junto ao Conselho Regional de Corretores de
Imóveis da 22 Região — CRECUSP, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do
falecimento ou do desligamento, novo responsável técnico.

Parágrafo 2º - Outrossim, não poderá o responsável técnico outorgar procurações a

terceiros, nele incluídos qualquer dos sócios, para a prática de atos reservados ao
corretor de imóveis.  CLÁUSULA 22 - Qualquer disputa” controvérsia ou reivindicação que decorra deste
Contrato ou que seja a ele relagionada, ou que se baseie ou se refira à violação,
rescisão ou validade deste Cóntrato Social acima do valor de R$ 4.125.750,17 
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(quatro milhões, cento e vinte e cinco mil, setecentos e cinquenta reais e dezessete
centavos), será resolvida de modo inapelável mediante arbitragem.

Parágrafo 1º - A Administração do procedimento, arbitral caberá a Câmara de '

Comércio Brasil Canadá. ,

Parágrafo 2º - O local da arbitragem será a Cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, e a arbitragem será conduzida em português.

Parágrafo 3º - A arbitragem será conduzida por 1 (um) árbitro e respectivo suplente,
nomeados de comum acordo entre as partes no prazo de 15 (quinze) dias contados
do recebimento, pelo sócio requerido, do pedido de arbitragem. Se, no prazo aqui
estabelecido, os sócios não chegarem a um acordo quanto à nomeação do árbitro
e o seu respectivo suplente, estes serão nomeados pela Câmara eleita para
conduzir o procedimento arbitral.

Parágrafo 4º - O laudo da arbitragem será escrito, declarará os motivos para sua
conclusão e será inapelável e vinculante para os sócios. O laudo poderá incluir uma
determinação quanto aos custos, incluindo honorários e desembolsos razoáveis dos

advogados.

- Parágrafo 5º - Não obstante o aqui disposto, cada sócio permanece como direito de
' requerer medidas judiciais (|) de natureza cautelar óu de urgência, para proteção de

" direitos previamente à instauração do procedimento de arbitragem, não sendo tal
medida interpretada como uma renúncia do procedimento arbitral pelos quotistas; e
(ii) para executar qualquer decisão arbitral, inclusive o laudo final.

Parágrafo 6º - Caso seja necessária a obtenção de medida liminar antes da
instituição do procedimento arbitral, os sócios elegem o foro da Comarca de
ltaguaquecetuba, Estado de São Paulo, como competente e exclusivo.

Parágrafo 7º - O julgamento arbitral deverá obedecer às cláusulas do Contrato
Social e dos Acordos de quotistas, às normas atinentes às Sociedades Limitadas e,

supletivamente, a Lei das Sociedades Anônimas e demais leis brasileiras.

Parágrafo8º - Os sócios reconhecemque qualquer ordem, decisão ou determinação
arbitral será definitiva e vinculativa. Os sócios acordam que o único Foro competente
para a execução do laudo arbitral ou de-qualguer decisão interlocutória do Tribunal
Arbitral será o da comarca de Itaquagdecetuba, Estado de São Paulo.   

   
CLÁUSULA 23 - Fica eleito o forofla Comarca de Itaquaquecetuba, Estado de São
Paulo como competente parg dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias

PST
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decorrentes do presente Contrato Social até o valor de R$ 4.125.750,17 (quatro
milhões, cento e vinte e cinco mil, setecentos. e cinquenta reais e dezessete
centavos), renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja
ou venha a ser. nd “o

CLÁUSULA 24 - Os valores mencionados nas cláusulas deste capítulo deverão ser
sempre corrigidos, ao tempo da aplicação da cláusula, pela a variação do Índice
Geral de Preços — Mercado divulgado pela Fundação Getúlio Vargas (IGP-M) ou "=.
outro índice que vier a substituí-lo, a partir da data base de 30 de novembro de 20       E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em
3 (três) vias de igual teor, na presença das 2 (duas) testemunhas abaixg/indicadas.
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Ata de Reunião de Sócios da

COMERCIAL IBIAÇU DE EMPREENDIMENTOS LTDA :

Del Guércio
de Notas
AÇÃO:

wi rwdelguerciocom.br
CNPJ/MF nº 50.214.014/0001-86 -VI, Virgínia -SP-Tel.: A

NIREnº 35203267230 quebecA
í O AUTENTICIDADE

Às 09:00 horas do dia 24 de agosto de 2022, reuniram-se na sede da sociedade
empresária COMERCIAL IBIAÇU DE EMPREENDIMENTOS LTDA., situada na
Cidade de Itaquaquecetuba, neste Estado de São Paulo, na Av. Uberaba, nºs
1.242 e 1.262, Vila Virgínia, CEP 08573-070, os seus sócios a saber:

SARPAR ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA,, sociedade empresária
limitada com sede na Cidade de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, na
Avenida Uberaba, 1.242, sala 5, Vila Virgínia, CEP 08573-070, inscrita no CNPJ
sob o nº 07.721.367/0001-43, com seus atos constitutivos arquivados na Junta
Comercial do Estado de São Paulo ((JUCESP” sob NIRE nº 35220277779, neste
ato representada por seu administrador indicado na carta datada de 23 de agosto
de 2022, ANTERO SARAIVA JUNIOR, brasileiro, separado, engenheiro, portador
da cédula de identidade RG nº 5.854.332-6 SSP/SPe inscrito no CPF/MF sob o nº
661.535.818-20, domiciliado na Cidade de ltaquaquecetuba, Estado de São Paulo,
na Avenida Uberaba, 1.242, Vila Virgínia, CEP 08573-070 (“Sarpar”);

CHIMARRÃO PARTICIPAÇÕESLTDA., sociedade empresária limitada com sede
na Cidade de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, na Avenida VereadorAlmiro
Dias de Oliveira, 1.112, sala 15, Jardim Nova Itaguá, CEP 08599-315, inscrita no
CNPJ sob nº 23.485.343/0001-99, com seus atos constitutivos arquivados na
Junta Comercial do Estado de São Paulo ((JUCESP” sob NIRE nº 35229531210,
neste ato representada por seu administrador indicado na carta datada de 23 de
agosto de 2022, LUIZ CARLOS DE FARIA, brasileiro, arquiteto, portador da
cédula de Identidade RG nº 17.999.265-X SSP/SP, inscrito no CPF sob nº
067.095.358-00, cdlomiciliado na Cidade de Itaguaguecetuba, Estado de São Paulo,
na Avenida Vereador Almiro Dias de Oliveira; 1.112, Jardim Nova ltaquá, CEP
08599-315 (“Chimarrão”); ,

Dái ycrem Anzai Diego GonçalyesSaralva

“SR de Faria ma “5 eo Luiza, de Faria Oscêx Hidenori Hirose

Ata de Reuntão dos Sócios da é
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HOLDING ANZAI EIREL!, sociedade empresária limitada com sede na Cidade de
itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, na Avenida Vereador Almiro Dias de
Oliveira, 1.112, sala 4, Jardim Nova Itaquá, CEP 08599-315, inscrita no CNPJ sob
nº 00.978.357/0001-49, com seus atos constitutivos arquivados na Junta
Comercial do Estado de São Paulo (*JUCESP” sob NIRE nº 35601904167, neste
ato representada por seu administrador indicado na carta datada de 26 de junho
de 2018, DÁRCIO MIYOREM ANZAI, brasileiro, casado, administrador de
empresas, portadorda cédula de identidade RG nº 17.696.497-6 SSP/SPe inscrito
no CPF/MF sob o nº 078.356.158-00, domiciliado na Cidade de Itaquaquecetuba,
Estado de São Paulo, na Avenida VereadorAlmiro Dias de Oliveira, 1.112, Jardim
Nova Itaquá, CEP 08599-315 (“Holding Anzai”, e

HOLDING FARIA LTDA., sociedade empresária limitada com sede na Cidade de
Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, na Avenida Vereador Almiro Dias de
Oliveira, 1.112, sala 3, Jardim Nova Itaguá, CEP 08599-315, inscrita no CNPJ sob
nº 00.978.362/0001-51, com seus atos constitutivos arquivados na Junta
Comercial do Estado de São Paulo ((JUCESP” sob NIRE nº 35213510307, neste
ato representada por seu administrador indicado na carta datada de 23 de agosto
de 2022, LUIZ CARLOS DE FARIA, brasileiro, arquiteto, portador da cédula de
Identidade RG nº 17.999.265-X SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 067.095.358-00,
domiciliado na Cidade de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, na Avenida
Vereador Almiro Dias de Oliveira, 1.112, Jardim Nova ltaquá, CEP 08599-315

(Holding Faria”,

representando a totalidade de sócios com direito a voto, para a realização da
Reunião de Sócios, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Designação
dos Diretores da sociedade, nos termos da cláusula 5º do contrato social; (ii)
Estipulação do prazo de mandato da Diretoria.

Iniciados os trabalhos, escolheram-se para compor a mesa diretora os senhores,
Antero Saraiva Junior, como presidente, e Dárcio Miyorem Anzai, como secretário,
e passou-se à pauta:

  

   
(i) Designação dos Diretores da sociedade: /Ouvidas e analisadas as indicações,

deliberam os Sócios em aprovar a designação dos diretores da Sociedade a
 

m Anzai Diego Gonçalvês Saraiva

|Marcos Robertojde Faria ANO Luiz Cáfios de Faria Osecã Hidenori Hirose
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termos da cláusula 5º do contrato social da Sociedade, em especial, rias não
exclusivamente, nas áreas de suas designações, à saber:

a) Marcos Roberto de Faria, brasileiro, casádo, jornalista, portador da cédula
de Identidade RG nº 17.999.262-4 SSP/SP, inscrito no CPF sob nº
067.057.288-84, domiciliado na Cidade de Itaquaquecetuba, Estado de São
Paulo, na Avenida Vereador Aimiro Dias de Oliveira, 1.112, Jardim Nova
ltaquá, CEP 08599-315; na qualidade de Diretor Comercial, atuando no
desenvolvimento e promoção das ações de marketing e venda dos bens e

serviços produzidos pela Sociedade;

b) Dárcio Miyorem Anzai, brasileiro, casado, administrador de empresas,
portador da cédula de identidade RG nº 17.696.497-6 SSP/SP, inscrito no
CPF/MF sob o nº 078.356.158-00, domiciliado na Cidade de
Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, na Avenida Vereador Almiro Dias
de Oliveira, 1.112, Jardim Nova Itaguá, CEP 08599-315; na qualidade de
Diretor de Suprimentos, atuando -na orientação quanto a aquisição de bens
e serviços em favor da Sociedade e no suporte à sua infraestrutura;

c) Kelly Cristina Aro, brasileira, divorciada, tecnóloga, portadora da cédula de
identidade RG nº 26.856.634-3 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº
196.130.108-31, domiciliada na Avenida Vereador Almiro Dias de Oliveira,
1.112, Jardim Nova Itaguá, CEP 08599-315; na qualidade de Diretora
Administrativa, atuando na orientação das atividades de contabilidade,
gestão fiscal, recursos humanos e outras atividades administrativas;

dy Diego Gonçalves Saraiva, brasileiro, casado, administrador de empresas,
portador da cédula de identidade RG nº 25,481.846-8 SSP/SP e inscrito no
CPF/MF sob o nº 226.347.988-06, domiciliado na Cidade de
aquaquecetuba, Estado de São Paulo, na Avenida Uberaba, 1.242, Vila
Virgínia, CEP 08573-070; na qualidade de Diretor Financeiro, atuando no
planejamento financeiro da Sociedade, na gestão de seus financiamentos,
investimentos, caixa, recuperação de créditos, pagamento de obrigações é

correlatos;

      Dafs

LN a

im Anzai Diego Gonçalves Saraiva

À Ê.LuizCaflosde Faria Oscay Hidenori Hirose

Antero Sgralya Junior
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e) Oscar Hidenori Hirose, brasileiro, casado, “administrador de empresas,
portador da cédula de identidade RG nº 14.912.358-9 SSPY/SP, inscrito no
CPF/MF sob o nº 027.549.558-28, domiciliado na Cidade de
Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, na Avenida Uberaba, 1.242, Vila
Virgínia, CEP 08573-070; na qualidade de Diretor Presidente Executivo,
atuando na orientação e coordenação da estratégia geral de negócios da
Sociedade; e

f) Antero Saraiva Junior, brasileiro, separado, engenheiro, portador da
cédula de identidade RG nº 5.854.332-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o

nº 661.535.818-20, domiciliado na Cidade de Itaquaquecetuba, Estado de
São Paulo, na Avenida Uberaba, 1.242, Vila Virgínia, CEP 08573-070; na
qualidade de Diretor Presidente Corporativo, atuando na comunicação e
relacionamento entre a Diretoria e os Sócios.

(ii) Estipulação do prazo de mandato: Aprovam os Sócios em estipular o mandato
de 3 (três) anos para a Diretoria ora designada a partir de 09 de outubro de
2022, quando então tomarão posse sem maiores formalidades.

Estando presentes, e fazendo uso da palavra, os Diretores ora designados
declaram, sob as penas da lei, que: (i) não está(ão) impedido(s) de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade; (ii)
aceitam os cargos que lhe são confiados, (iii) conhecem os documentos sociais
das Sociedade, e se comprometem a cumprir e a obedecer aos seus termos.

Sem que qualquer dos presentes quisesse, no mais, fazer uso da palavra, e não
havendo outros assuntos a se deliberar, o senhor/Antero Saraiva Junior deu por
encerrado os trabalhos.

Antero, iva Junior DiegoÀ Saraiva

Marcos Roberto de Faria Kel AM Aro Luizcalos de Faria Dera
Ata de Réunião dos Sócios da
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